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Art. 2º. Sem prejuízo de outras atribuições a serem oportunamente 

definidas pela Secretária Municipal de Gestão, terá a Comissão 

Permanente de Patrimônio Mobiliário as seguintes competências: 

  

I – apresentar relatório em processos administrativos relacionados à 

baixa, doação, transferência e permuta entre os órgãos e entidades da 

Administração Direta e Indireta do Município de Maceió. 

II – gerenciar, coordenar e acompanhar todos os processos 

administrativos de inventário físico dos bens móveis. 

III – auxiliar com o suporte técnico necessário as dúvidas surgidas 

durante o uso e a movimentação dos bens móveis. 

IV – acompanhar os procedimentos licitatórios de leilão para baixa e 

correta PREFEITURA DE MACEIÓ SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GESTÃO contabilização dos bens móveis. 

V – acompanhar e supervisionar o fechamento anual da Contabilidade 

Pública através do inventário físico. 

VI – apresentar, em todo início do exercício financeiro, o cronograma 

de reuniões mensais. 

VII – acompanhar auditorias realizadas pelo controle interno e órgãos 

de fiscalização externos na gestão patrimonial dos bens móveis. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Maceió/AL, 06 de Fevereiro de 2023. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1C37EC5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 074/2023 MACEIÓ/AL, 06 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM nº. 2434/2013, exarado nos 

autos do Processo Administrativo de nº. 05800.081603/2022, 

  

RESOLVE:  
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, LILIAN CRISTINA MENDONÇA DOS 

SANTOS CELESTINO ocupante do cargo de Auxiliar de 

Enfermagem, sob a matrícula de nº. 0920585-3, pertencente ao 

Quadro de Pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(SMS), com carga horária de 30(trinta) horas semanais, a fim de 

progredir na carreira da Classe A/Padrão 06 para a Classe C/Padrão 

01, com fundamento no Art. 20, da Lei nº .4.974.2000. Com efeitos 

retroativos de Setembro/2022. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO  

Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1EE7F6EA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

AVISO DE COTAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

02100.0113778/2022. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO – SEMGE, por 

meio da Coordenação Geral de Administração, informa que está 

recebendo cotação de preço para o processo abaixo descrito: 

  

PROCESSO N°: 02100.113778.2022. 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de licenças de uso perpétuo de Software Oracle 

Enterprise Edition e Oracle Real Application Cluster, com 

suporte técnico e atualização pelo prazo de 12 meses, e 

treinamento técnico especializado, 
  

Prazo para envio das propostas: 05(cinco) dias a partir desta 

publicação. 
Maiores informações e solicitação do Termo de Referência, através do 

e-mail: cga@semge.maceio.al.gov.br, ou pelo telefone: (82) 3312-

5009. Endereço: Rua Pedro Monteiro, nº. 05, 2º Andar, Bairro: 

Centro, Maceió/AL, CEP Nº. 57.020-150. 

  

Maceió/AL, 06 de Fevereiro de 2023. 

  

RITA DE CÁSSIA VERONESE 
Coordenação Geral de Administração/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EE9E48C9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2023. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, torna 

público, para conhecimento da sociedade brasileira e demais 

interessadas, abertura do certame licitatório na modalidade 

TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2023, do tipo MENOR PREÇO sob 

o regime de execução indireta de EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, cujo objeto é a Contratação de empresa no ramo de 

construção civil para executar visando a recuperação da coberta e 

estrutura metálica do Mercado Público do Jacintinho em Maceió/AL, 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, sendo o 

início do procedimento agendado para as 09h do dia 03/03/2023 na 

sala de reuniões da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Maceió - 

SEMINFRA, situada na Rua do Imperador, nº. 307 – Bairro: Centro, 

na cidade de Maceió - AL. As empresas interessadas em adquirir o 

Edital e seus Anexos deverão acessar o endereço eletrônico da 

Prefeitura de Maceió: www.maceio.al.gov.br no link “Editais e 

Licitações”. 

  

Maceió/AL, 03 de Fevereiro de 2023. 

  

JUNIELY BATISTA DA SILVA  

Presidente CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº. 954309-0 

  

*Republicado por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4E2EA5A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº. 009/2022. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA- SEMINFRA, torna 

público, para conhecimento da sociedade brasileira e demais 

interessadas, que foi finalizado o certame licitatório na modalidade 

Concorrência Pública, do tipo menor preço, sob o regime de execução 

indireta de empreitada por preço unitário, nos termos do Item 3 do 

Edital acima epigrafado, cujo objeto é contratação de empresa de 

engenharia para execução das obras de urbanismo no Parque da 

Criança (Lote I) e no Passeio do Porto de Maceió (Lote II), no 

município de Maceió/AL, da Secretaria Municipal de Infraestrutura – 

SEMINFRA. Após sessão realizada em 23 de janeiro de 2023, 

sagraram-se VENCEDORAS as empresas: Para o Lote 01: CONY 

ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 41.167.347/0001-00 com a 

proposta de preço no valor de R$ 4.929.091,33 (Quatro milhões 

novecentos e vinte e nove mil noventa e um reais e trinta e três 

centavos). Para o Lote 02: ÚNICA ENGENHARIA, inscrita no 
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CNPJ Nº 14.554.855/0001-79, com a proposta de preço no valor de 

R$ 8.226.876,18 (Oito milhões duzentos e vinte e seis mil oitocentos e 

setenta e seis reais e dezoito centavos). Abre-se prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar desta publicação, conforme art. 109, I, alínea “b” 

da Lei Federal nº. 8666/1993. 

  

Maceió/AL, 06 de Fevereiro de 2023. 

  

JUNIELY BATISTA DA SILVA  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA 

Presidente da CPLOSE 

Matrícula nº. 954309-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD7036EA 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

NOTIFICAÇÃO Nº. 3724/2022. 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/SUDES, pelo presente 

NOTIFICA a empresa META EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº 24.481.327/0001-90, da 

existência de processo de fiscalização nº 6900 108356/2022, 

decorrente da Notificação Nº. 3724/2022, por abandono do imóvel 

inscrito nesta prefeitura sob nº 122107, aonde foram determinadas às 

seguintes diligências: 1. Limpar o imóvel no prazo de 15 (quinze) 

dias; 2. Remover todos os resíduos sólidos oriundos da limpeza no 

prazo de 01 (um) dia; 3. Apresentar os manifestos da destinação final 

adequada dos resíduos sólidos provenientes da limpeza a SUDES no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Os prazos mencionados têm inícios com a publicação no Diário 

Oficial e correm apenas em dias úteis. O não atendimento as presentes 

ordens nos prazos estipulados importarão na aplicação de multas 

administrativas. 

  

Maceió/AL, 02 de Fevereiro de 2023. 

  

JOSÉ RONALDO FARIAS DA SILVA 

Superintendente/SUDES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5A9C878E 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº. 3524/2022. 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES, pelo presente 

NOTIFICA o Sr. ERINALDO OLIVEIRA DOS SANTOS CPF nº 

383.057.804-06, da existência de processo de fiscalização nº 

06900.49225/2022, decorrente da notificação prévia nº. 3524/2022 

por abandono do imóvel, aonde foram determinadas as seguintes 

diligências: 1. Limpar o terreno no prazo de 15 (quinze) dias; 

2.Remover todos os resíduos sólidos oriundos da limpeza no prazo de 

01 (um) dia; 3. Apresentar os manifestos da destinação final adequada 

dos resíduos sólidos proveniente da limpeza à SUDES no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Os prazos supramencionados têm inícios com publicação no Diário 

Oficial do Município e correm apenas em dias uteis. O não 

atendimento as presentes ordens nos prazos estipulados importarão na 

aplicação de multas administrativas. 

  

Maceió/AL, 02 de Fevereiro de 2023. 

  

JOSÉ RONALDO FARIAS DA SILVA 
Superintendente/SUDES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:919AAF69 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº. 3720/2022. 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES, pelo presente 

NOTIFICA o Sr. JEOVANE DE OLIVEIRA SILVA CPF nº 

049.097.124-53, da existência de processo de fiscalização nº 

06900.105624/2022, decorrente da notificação prévia nº. 3720/2022 

por abandono do imóvel inscrito nesta Prefeitura sob nº 200201, 

aonde foram determinadas as seguintes diligências: 1. Limpar o 

terreno no prazo de 15 (quinze) dias; 2.Remover todos os resíduos 

sólidos oriundos da limpeza no prazo de 01 (um) dia; 3. Apresentar os 

manifestos da destinação final adequada dos resíduos sólidos 

proveniente da limpeza à SUDES no prazo de 15 (quinze) dias. 

Os prazos supramencionados têm inícios com publicação no Diário 

Oficial do Município e correm apenas em dias uteis. O não 

atendimento as presentes ordens nos prazos estipulados importarão na 

aplicação de multas administrativas. 

  

Maceió/AL, 02 de Fevereiro de 2023. 

  

JOSÉ RONALDO FARIAS DA SILVA 
Superintendente/SUDES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:323C8FF9 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº. 3688/2022 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES, pelo presente 

NOTIFICA o Sr. MANOEL AUGUSTO DA SILVA CPF nº 

099.510.164-72, da existência de processo de fiscalização nº 

06900.112015/2022, decorrente da notificação prévia nº. 3688/2022 

por abandono do imóvel inscrito nesta Prefeitura sob nº 157781, 

aonde foram determinadas as seguintes diligências: 1. Limpar o 

terreno no prazo de 15 (quinze) dias; 2.Remover todos os resíduos 

sólidos oriundos da limpeza no prazo de 01 (um) dia; 3. Apresentar os 

manifestos da destinação final adequada dos resíduos sólidos 

proveniente da limpeza à SUDES no prazo de 15 (quinze) dias. 

Os prazos supramencionados têm inícios com publicação no Diário 

Oficial do Município e correm apenas em dias uteis. O não 

atendimento as presentes ordens nos prazos estipulados importarão na 

aplicação de multas administrativas. 

  

Maceió/AL, 02 de Fevereiro de 2023. 

  

JOSÉ RONALDO FARIAS DA SILVA 
Superintendente/SUDES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E463F748 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº. 4009/2022. 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES, pelo presente 

NOTIFICA o Sr. PAULO TORRES MELO, CPF nº 002.659.424-

20, da existência de processo de fiscalização nº 06900.113085/2022, 

decorrente da notificação prévia nº. 4009/2022 por abandono do 

imóvel inscrito nesta Prefeitura sob nº 319, aonde foram determinadas 

as seguintes diligências: 1. Limpar o terreno no prazo de 15 (quinze) 

dias; 2.Remover todos os resíduos sólidos oriundos da limpeza no 

prazo de 01 (um) dia; 3. Apresentar os manifestos da destinação final 


